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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
RIO GRANDE DO SUL

Proc. nQ 784/77
P.L.E.n9 ~0/77

Cria o Fundo Municipal do Pa-
trimônio Histõrico e Cultural- FUMPAHC
- e dá outras providências.

Faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - t instituído no Município, o Fundo Mu-
nicfpal do Patrimônio Histõrico e Cultural - FUMPAHC -, ~e n!
tureza contábil especial, a cujo credito se levarão os recur~
sos seguintes:

a) dotações orçamentárias específicas do Municí
pio;

b) contribuições ou transferências dossetóres
público e privado; e

c) resultado operacional próprio.
Art. 29 - Os recursos do FUMPAHC objetivam pres

tar apoio financeiro aos projetos, serviços ou obras attn,n-
tes a recuperação ou preservação do patrim~nio histErico e cul
tural da C idade.

Art. 39 - As diretrizes operacionais do FUMPAHC
serão fixadas em Resolução do Conselho Municipal do Patrimô-
n'io Histórico Cultural - COMPAHC -, homologadas pelo Pref.eito.

Art. 49 - O FUMPAHC será administrado pela S.M.E.
C., que, anualmente, submeterá ã aprovação do COMPAHC, o res-
pectivo plano de aplicação, a ser homologado igualmente pelo
Prefeito.

Art. 59 -o Prefeito, semestralmente, enviará re
latõrio ã Cimara de Vereadores, contendo a posição do FUMPAHC
e suas respectiv~s aplicações.

Art. 69 - Os orçamentos munlclpais incluiria, a-
nualmente, dotaçio espec~fica destinada ao Fundo criado por
es ta Le i .
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Parâgrafo unico - A dotação mencionada neste ar-
tigo terâ por base, no m;nimo, valor equivalente a 1% (um por
cento) da cota-parte estimada, em cada exerc;cio, para o Fun-
do de Par~icipação dos Munic;pios, de que trata o item 11, do
artigo Z5, da Constituição Federal.

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor a partir de
lQ de janeiro de 1978.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de no-
vembro de 1977.

Guilherme Socias Villela
Prefeito

Carlos Ver;ssimo de Almeida Amaral
Secretãrio do Planejamento Municipal

Attila sã D'Oliveira
Secretârin Municipal de Educação e Cultura

LotârioLourenço Skolaude
S~cretirio Municipal da Fazenda

Registre-se e publique-se
01ytrico da Costa Fachin

Secretãrio do Governo Muni ci pal .


